
 
ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 12.059.635/0001-43                                                                                                                             

POVO FORTE, UNIÃO QUE MOVE                                                                                                                                                   
ADM: 2025/2028 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIUM- TO 
RESPONSÁVEL: DIONE RIBEIRO DA SILVA 
 
1. OBJETO 
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE ESMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 

NA NUVEM DO SISTEMA DE SAÚDE ESUS E FERRAMENTAS DE MONITORAMENTO E CÁLCULOS DE 
INDICADORES EM ATENDIMENTO A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A PRESENTE SOLICITAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CONTRATAÇÃO DE 
ESMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM NA NUVEM DO SISTEMA DE 
SAÚDE ESUS E FERRAMENTAS DE MONITORAMENTO E CÁLCULOS DE INDICADORES EM ATENDIMENTO A 
DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

3.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

 

 

3.1 OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS EM TODOS OS DIAS DA SEMANA INCLUSIVE NOS DOMINGOS E 
FERIADOS DE ACORDO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

3.2 A CONTRATADA DEVERA UTILIZAR NA AQUISIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A QUALIDADE DO 
OBJETO E ATENDER PARA NORMAS DE SEGURANÇA.  

3.3 A CONTRATADA DEVERA ATENDER TODAS AS SOLICITAÇÕES ENCAMINHADAS NOS PRAZOS 
DEFINIDOS PELO CONTRATANTE. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA SE OBRIGA A:  

4.1. PRESTAR SERVIÇOS DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

ITEM UNID DISCRIMINAÇÃO QNT VLR MENSAL VLR TOTAL  

01 SRV PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
HOSPEDAGEM NA NUVEM DO SISTEMA 
ESUS E FERRAMENTAS DE 
MONITORAMENTO E CÁLCULO DE 
INDICADORES. 

09 R$ 667,00 R$ 6.003,00 
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4.2. DAR O SUPPORTE A EQUIPE QUANDO SOLICITADO, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

CABÍVEIS, DESDE QUE SOLICITADO PELO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, EVENTUALMENTE 

ENTREGUES EM DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.  

4.3 ZELAR PARA QUE SEUS FUNCIONÁRIOS ATENDAM A CONTRATADA COM PRESTEZA; 

4.3. CASO SEJA DETECTADA ALGUMA FALHA, QUE ESTEJA EM DESCONFORMIDADE COM O 
CONTRATO, A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR SOLUÇÃO SATISFATORIAMENTE. 

4.4 – DEMAIS OBRIGAÇÕES RESULTANTES DA OBSERVÂNCIA DA LEI N.º 14.133/2021. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
5.1 UMA VEZ DECIDIDA A CONTRATAÇÃO, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OBRIGA-SE A: 
 
5.1. EFETUAR O PAGAMENTO DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA, BEM COMO NO CONTRATO.  

5.2. EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO TR E CONTRATO, BEM COMO ZELO NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS E O CUMPRIMENTO DOS PRAZOS.  

5.3. ATESTAR A EXECUÇÃO DO OBJETO POR MEIO DE GESTOR ESPECIFICAMENTE DESIGNADO;  

5.4 PROMOVER O ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO DESTA CONTRATAÇÃO, SOB OS 
ASPECTOS QUANTITATIVO E QUALITATIVO, ANOTANDO EM REGISTRO AS FALHAS DETECTADAS, 
COMUNICANDO AS OCORRÊNCIAS DE QUAISQUER FATOS QUE EXIJAM MEDIDAS CORRETIVAS POR 
PARTE DA CONTRATADA.  

5.5. DESIGNAR GESTOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DESTE CONTRATO;  

5.6. PRESTAR TODOS OS ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO. 

6- DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O CONTRATO VIGORARÁ NO PRAZO DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, APÓS A DATA DE SUA 
ASSINATURA. 
 
7 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES  
 
7.1 CONSTITUIRÃO MOTIVOS PARA EXTINÇÃO DO CONTRATO, A QUAL DEVERÁ SER FORMALMENTE 
MOTIVADA NOS AUTOS DO PROCESSO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, AS 
SITUAÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 137 DA LEI N. 14.133/21, NAS FORMAS PREVISTAS NO ARTIGO 138 DA 
LEI N.º 14.133/21, PODENDO ACARRETAR AS CONSEQUÊNCIAS PREVISTAS NO ARTIGO 139 DA MESMA 
LEI. 
7.2 O LICITANTE OU O CONTRATADO SERÁ RESPONSABILIZADO ADMINISTRATIVAMENTE PELAS 
SEGUINTES INFRAÇÕES: 
I - DAR CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO; 
II - DAR CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE DANO À 
ADMINISTRAÇÃO, AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO; 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 12.059.635/0001-43                                                                                                                             

POVO FORTE, UNIÃO QUE MOVE                                                                                                                                                   
ADM: 2025/2028 

III - DAR CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO; 
IV - DEIXAR DE ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CERTAME; 
V - NÃO MANTER A PROPOSTA, SALVO EM DECORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADO; 
VI - NÃO CELEBRAR O CONTRATO OU NÃO ENTREGAR A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A 
CONTRATAÇÃO, QUANDO CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DE SUA PROPOSTA; 
VII - ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO SEM 
MOTIVO JUSTIFICADO; 
VIII - APRESENTAR DECLARAÇÃO OU DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA PARA O CERTAME OU PRESTAR 
DECLARAÇÃO FALSA DURANTE A LICITAÇÃO OU A EXECUÇÃO DO CONTRATO; 
IX - FRAUDAR A LICITAÇÃO OU PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO; 
X - COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE QUALQUER NATUREZA; 
XI - PRATICAR ATOS ILÍCITOS COM VISTAS A FRUSTRAR OS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO; 
XII - PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013. 
7.3 SERÃO APLICADAS AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NESTA LEI AS 
SEGUINTES SANÇÕES: 
I - ADVERTÊNCIA; 
II - MULTA; 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR; 
IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR. 
7.4 NO PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO E DE APLICAÇÃO DE QUALQUER UMA DAS SANÇÕES 
ACIMA SERÁ OBSERVADO O DISPOSTO NOS PARÁGRAFOS 1º A 9º DO ARTIGO 156 DA LEI N.º 14.133/21, 
BEM COMO OS ARTIGOS 157 A 163 DA REFERIDA NORMA.  
 
8 - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
8.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS 
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ OS LIMITES PREVISTOS 
NO ART 125 DA LEI N.º 14.133/2021, INCLUSIVE QUANTO AOS VALORES, TENDO COMO BASE O VALOR 
INICIAL DO CONTRATO, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, SEMPRE PRECEDIDO DE 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA POR PARTE DO CONTRATANTE. 
 
9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
9. A DESPESA COM A PRESENTE LICITAÇÃO CORRERÁ A CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

04.0020.10.122.0003.2082 

NATUREZA DE DESPESA: 

339030 

FONTE 

1.500.1002 
1.600.0000 

DC 

335 

 
 
10 – DO PAGAMENTO  
10.1. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO APÓS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, EM MOEDA CORRENTE, 
ATRAVÉS DE TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA, EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS O ATESTO PELO SETOR 
COMPETENTE DA NOTA FISCAL/FATURA APRESENTADA MENSAL, DESDE QUE OS SERVIÇOS ESTEJAM EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS E QUE NÃO HAJA FATOR IMPEDITIVO IMPUTÁVEL 
À LICITANTE VENCEDORA. 
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10.2. A NOTA FISCAL/FATURA DEVERÁ INDICAR O NÚMERO DA CONTA CORRENTE E AGÊNCIA 
BANCÁRIA PARA EMISSÃO DA RESPECTIVA ORDEM BANCÁRIA E PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. 
 
10.3. SOBRE A FATURA INCIDIRÃO OS TRIBUTOS LEGALMENTE INSTITUÍDOS E MULTAS QUE 
EVENTUALMENTE VIEREM A SER APLICADA. SENDO A LICITANTE CONTRATADA ISENTA OU BENEFICIÁRIA 
DE REDUÇÃO DE ALÍQUOTA DE QUALQUER IMPOSTO, TAXA OU DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL OU AINDA 
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL, DEVERÁ FAZER CONSTAR NA NOTA FISCAL A 
INFORMAÇÃO/LEGISLAÇÃO QUE GARANTE A ISENÇÃO DE TAIS IMPOSTOS. 
 

11 – DAS PENALIDADES 
 
11.1. O ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
SUJEITARÁ A CONTRATADA À MULTA DE MORA CALCULADA SOBRE O VALOR PROPORCIONAL AO BEM 
INTEGRANTE DO RESPECTIVO ITEM NÃO ENTREGUE OU CUMPRIDO, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS 
SANÇÕES, NOS TERMOS DO ARTIGO 162 DA LEI 14.133/2021, NÃO IMPEDINDO A APLICAÇÃO DAS 
DEMAIS PENALIDADES, QUAIS SEJAM: 
 
A) ATRASO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS, MULTA DIÁRIA DE 0,2%; 
 
B) ATRASO SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS, MULTA DIÁRIA DE 0,4%, CALCULADA SOBRE O VALOR DO BEM 
EM ATRASO, LIMITADA AO MÁXIMO DE 10%, SEM PREJUÍZO DA RESCISÃO UNILATERAL POR PARTE DO 
EXECUTIVO.  
 
11.2. PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO, O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PODERÁ, GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA DA 
LICITANTE VENCEDORA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO, APLICAR, 
SEM PREJUÍZO DAS RESPONSABILIDADES PENAL E CIVIL, AS SEGUINTES SANÇÕES. 
 
A) ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, QUANDO A LICITANTE DEIXAR DE ATENDER DETERMINAÇÕES 
NECESSÁRIAS À REGULARIZAÇÃO DE FALTAS OU DEFEITOS CONCERNENTES A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DOS BENS, A CRITÉRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL; 
 
B) MULTA COMPENSATÓRIA NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ) POR CENTO, CALCULADO SOBRE O VALOR 
DA NOTA DE EMPENHO; 
 
C) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PELO PRAZO DE ATÉ 03 
(TRÊS) ANOS.  
 
11.3. O VALOR DA MULTA APLICADA DEVERÁ SER RECOLHIDO À CONTA ÚNICA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, VIA DEPÓSITO IDENTIFICADO, COM CÓDIGO FORNECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, DENTRO DO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS 
APÓS A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO; 
 
11.4. CASO NÃO SEJA PAGA NO PRAZO PREVISTO NO SUBITEM ANTERIOR, SERÁ ELA COBRADA OU 
DESCONTADA POR OCASIÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL. 
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12. DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. SERÁ DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ORIUNDOS DESTA CONTRATAÇAO, CONFORME PRECEITUA O A LEI 
14.133/2021. 
12.2 QUAISQUER EXIGÊNCIAS DA FISCALIZAÇÃO, INERENTES AO FORNECIMENTO DO OBJETO DEVERÃO 
SER PRONTAMENTE ATENDIDAS PELA CONTRATADA SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE. 
12.3 A FISCALIZAÇÃO EXERCIDA PELA CONTRATANTE NÃO EXCLUI, NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATADA, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, BEM COMO PELO PRAZO DE OBJETO, POR 
DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO OU A TECEIROS, DECORRENTES DE SUA CULPA 
OU DOLO, POR QUALQUER IRREGULARIDADE, E NA SUA OCORÊNCIA, NÃO IMPLICA 
RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO OU DE SEUS SERVIDORES. 
 

PIUM - TO, 15 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

APROVADO POR: 
 

DIONE RIBEIRO DA SILVA 
GESTOR DO FUNDO DE SAÚDE 


